  LEI N.º 1.383/74

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTOS SANITÁRIOS NA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - A construção de redes de esgotos sanitários no Município poderá, a critério do Executivo Municipal, ser custeada mediante cobrança de taxa de ligação.
§ 1º - Quando a Administração optar pelo custeio das obras, através de cobrança de contribuição de melhoria parcial ou total, baixará decreto especificando todas as condições em que se efetuará esta cobrança, bem como detalhará, mediante expediente hábil, a delimitação da área, memorial descritivo, orçamento da obra e demais elementos preconizados pelo Decreto Lei 195, de 24 de fevereiro de 1.967, aplicando-se, neste caso, todas as demais disposições legais constantes deste diploma e aplicáveis a obras.

§ 2º - Quando a Prefeitura, exigir, para remuneração de todos os serviços prestados, apenas a taxa de ligação, esta compreenderá somente os custos correspondentes à construção do ramal coletor, aos quais se apropriarão as seguintes despesas:

a)  - mão de obra pela abertura de valetas e assentamento das manilhas ou tubos que ligarão a propriedade até o coletor;
b)  - Custo horário médio de equipamento de abertura, assentamento e compactação de valetas, se efetivamente utilizado;

c)  - os valores dos materiais realmente empregados;

d)  - 20% (vinte por cento) sobre a soma dos elementos das alíneas “a” a “c”, a título de administração da obra.

Art. 2º - A cobrança da taxa de ligação será precedida dos seguintes procedimentos administrativos:
I -  A unidade administrativa responsável pela execução das obras fará levantamento prévio de toda a área a ser beneficiada, a fim de constatar a demanda de propriedades a serem atendidas, cadastrando cada uma em ficha própria;

II -  Dimensionará a rede coletora e elaborará um orçamento prévio para todos os serviços – rede coletora e ramais;

III -  Dará ciência aos proprietários da área da realização dos serviços, a fim de adverti-los da futura cobrança da taxa de ligação;

IV -  Realizados os serviços, fará nova comunicação aos proprietários, para dar-lhes ciência do preço final da construção dos ramais, comunicação essa que conterá, individualmente, todos os itens componentes do preço, na forma do § 2º do artigo anterior;

V -  Assinará prazo, não superior a 60 (sessenta) dias, para os proprietários beneficiados pagarem as ligações.

Art. 3º - É obrigatório a ligação de todo imóvel – prédio e lote vago à rede coletora, nos logradouros onde esta for construída.
Art. 4º - É permitido aos proprietários beneficiados com a construção do ramal coletor pagar o seu custo em até 4 (quatro) parcelas, sem acréscimo.

Parágrafo único – Incorrendo em mora superior a 30 (trinta) dias, cancelar-se-á o parcelamento deferido, tornando-se exigível, de uma só vez, o restante ou todo o débito existente.

Art. 5º - Responde pelo pagamento da taxa de ligação o proprietário do imóvel ao tempo da realização da obra, e essa responsabilidade se transmite aos adquirentes e/ou sucessores a qualquer título do mencionado imóvel.

Parágrafo único – Aplicam-se à cobrança da referida taxa todas as demais disposições do Código Tributário Municipal, inclusive as penalidades quanto a prazo, falta de pagamento, inscrição em dívida ativa, multa e correção monetária.

Art. 6º - Constará do instrumento de comunicação que se fizer ao proprietário do imóvel, referido no inciso V do Artigo 2º, a transcrição integral do Artigo 5º desta Lei, objetivando adverti-lo dos inconvenientes da impontualidade e negligência ao transacionar com o imóvel.
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao Departamento de Serviços Públicos, até o limite de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros), destinado à construção de 5.120 metros lineares de rede coletora e 4.600 metros lineares de ramais coletores, em logradouros da cidade a serem pavimentados.

Parágrafo único – Nos termos do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, constituirá recurso para a abertura do mencionado crédito a anulação total ou parcial de dotações do vigente orçamento.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de julho de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
